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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO N2. 40/2014 

PROJETO DE LEI N2. 54/2014 

,.. 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera valor estabelecido na Tabela de Salários de 
Emprego Público de MOTORISTA - SAMU 192, 
conforme especifica. 

Art. 12. 

Art. 22. 

O valor de salário estabelecido na Tabela de Salários de Emprego Público, no ANEXO Ida 
Lei 142/06, referente ao emprego de MOTORISTA- SAMU 192 será correspondente ao 
Nível 33 do Quadro de Níveis de Vencimentos da Autarquia Municipal de Saúde, a que 
se refere o Anexo I da Lei 068/97. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 
01/04/2014. 

Sala das sessões, 25 de abril de 2014. 

José Airton Deco de Araújo 
VEREADOR/PRESIDENTE 

Teima Elizabeth Lemos Reis 
VEREADORA 
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